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ALTERNATIVAS ETNOPOLÍTICAS PARA OS DIREITOS DA NATUREZA
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                                  RESUMO

Este artigo explora alternativas etnopolíticas para proteger os direitos da natureza, enfatizando o papel crucial dos saberes tradicionais e das cosmovisões indígenas na criação de novos paradigmas ambientais. A pesquisa aborda os fundamentos teóricos e exemplos globais (Equador, Bolívia, Nova Zelândia) e nacionais (Brasil) de reconhecimento desses direitos. Analisa o protagonismo indígena na gestão territorial e os desafios das abordagens etnopolíticas frente a interesses econômicos e institucionais. Por fim, sugere o fortalecimento dessas alternativas através de políticas interculturais, participação social e valorização dos saberes ancestrais, visando a efetivação dos direitos da natureza e a justiça ambiental.
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RESUMEN

This article explores ethnopolitical alternatives to protect the rights of nature, emphasizing the crucial role of traditional knowledge and Indigenous worldviews in creating new environmental paradigms. The research addresses the theoretical foundations and global (Ecuador, Bolivia, New Zealand) and national (Brazil) examples of the recognition of these rights. It analyzes Indigenous leadership in territorial management and the challenges faced by ethnopolitical approaches in the context of economic and institutional interests. Finally, it suggests strengthening these alternatives through intercultural policies, social participation, and the appreciation of ancestral knowledge, aiming at the realization of the rights of nature and environmental justice.
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1 INTRODUÇÃO
A crise ambiental global tem impulsionado reflexões sobre a necessidade de transformar a relação entre sociedade e natureza, especialmente diante dos limites do modelo de desenvolvimento baseado na exploração dos recursos naturais. Nesse contexto, ganham força propostas que reconhecem a natureza como sujeito de direitos, desafiando o paradigma antropocêntrico predominante em leis e políticas ambientais. Entre essas iniciativas, destacam-se as alternativas etnopolíticas, que valorizam os saberes e práticas de povos indígenas e comunidades tradicionais, apontando novos caminhos para a convivência e preservação ambiental.

Embora recente em muitos contextos, a discussão sobre os direitos da natureza tem raízes em culturas ancestrais que veem a Terra como um ser vivo. Exemplos como as constituições do Equador e Bolívia, e o reconhecimento jurídico de entidades naturais na Nova Zelândia, mostram possibilidades e desafios de incorporar essas visões em sistemas legais. No Brasil, a resistência de povos originários evidencia a força das alternativas etnopolíticas na efetivação desses direitos. Este artigo analisa essas alternativas, seus fundamentos e desafios, ressaltando a importância do diálogo intercultural e da valorização dos saberes ancestrais para a justiça ambiental e a sustentabilidade.
2 FUNDAMENTOS TEÓRICOS: direitos da natureza
O conceito de direitos da natureza representa uma mudança profunda na relação das sociedades com o meio ambiente. Tradicionalmente, prevaleceu uma visão antropocêntrica, que via a natureza como recurso para uso humano, baseada em tradições filosóficas e jurídicas ocidentais. Com o agravamento da degradação ambiental e a insuficiência dos modelos tradicionais de proteção, surge a necessidade de reconhecer a natureza como sujeito de direitos.

Esse conceito tem raízes tanto em correntes filosóficas ocidentais quanto nas cosmovisões de povos originários. No Ocidente, Aldo Leopold propôs uma “ética da terra”, ampliando a comunidade moral para incluir solos, águas, plantas e animais (Iglesias; Brando, 2022). Para Leopold, a ética deve reconhecer o valor intrínseco dos elementos naturais, não apenas seu valor utilitário. Iglesias e Brando (2022) defendem que essa ampliação é uma necessidade ecológica, pois a saúde dos ecossistemas depende do reconhecimento da interdependência entre todos os seus componentes.

Diversas culturas indígenas sempre viram a natureza como um ente vivo, digno de respeito, em contraste com a separação típica do pensamento ocidental (Krenak, 2019). Essas visões influenciaram legislações inovadoras, como a Constituição do Equador, que em 2008 reconheceu os direitos da natureza (Equador, 2008, art. 71), e a Lei dos Direitos da Mãe Terra na Bolívia (Bolívia, 2010).

A evolução do conceito aparece também em decisões judiciais e legislações de outros países, como o reconhecimento do rio Whanganui, na Nova Zelândia, como sujeito de direitos, além de iniciativas na Índia e em cidades dos EUA, como Toledo, Ohio (New Zealand, 2017; Sharma, 2017; Toledo, 2019; Celdf, 2020). Essas experiências mostram uma tendência de incorporar princípios ecocêntricos nos sistemas jurídicos, reconhecendo que a proteção ambiental depende do reconhecimento da natureza como sujeito de direitos (Ferrer; Silva, 2024).
3 PERSPECTIVAS ETNOPOLÍTICAS
A consolidação dos direitos da natureza como princípio jurídico e ético resulta de avanços filosóficos e inovações legislativas em diferentes contextos. Entre os marcos filosóficos, destaca-se a Teoria de Gaia, de James Lovelock, que propõe a Terra como um organismo vivo, com mecanismos de autorregulação essenciais à vida, reforçando a ideia de que os humanos são parte de um sistema interdependente (Lovelock, 2011).

Outro referencial é a Ecologia Profunda, de Arne Næss, que critica o antropocentrismo e defende a igualdade biocêntrica, reconhecendo valor intrínseco a todos os seres vivos e propondo uma transformação nos valores humanos para superar a crise ambiental (Næss, 2009).

No Brasil, Leonardo Boff integra espiritualidade, justiça social e defesa ambiental, defendendo uma ética do cuidado e o reconhecimento da Terra como organismo vivo, afirmando que a crise ecológica é, sobretudo, uma crise de valores (Boff, 2014).

Autores como Arturo Escobar (2018) e Walter Mignolo (2017) ressaltam que a crise ambiental está ligada à colonialidade do saber e do poder, defendendo a valorização de epistemologias e cosmologias de povos originários, que mantêm relações de respeito e interdependência com a natureza.

3.1 O que são alternativas etnopolíticas?
As alternativas etnopolíticas consistem em propostas e práticas que integram os saberes, valores e formas de organização social de povos indígenas, comunidades tradicionais e outros grupos étnicos na busca de soluções para desafios sociais, ambientais e políticos. Fundamentam-se no reconhecimento de que diferentes povos possuem visões de mundo, sistemas de conhecimento e modos de vida próprios, frequentemente em contraste com os modelos hegemônicos impostos pelo Estado ou pelo mercado (Almeida, 2015; Krenak, 2019).

No campo ambiental, essas alternativas se destacam ao propor formas de gestão e preservação baseadas em cosmovisões ancestrais, que percebem a Terra como um ser vivo e interdependente, indo além da concepção de recurso a ser explorado (Escobar, 2018; Krenak, 2019). Valorizam práticas tradicionais de manejo sustentável, respeito aos ciclos naturais e relações de reciprocidade entre seres humanos e o ambiente.

Politicamente, as alternativas etnopolíticas envolvem a luta pelo reconhecimento dos direitos territoriais, culturais e de autodeterminação, além da participação efetiva desses povos nos processos decisórios que impactam seus territórios (Almeida, 2015; Santos, 2010). Defendem formas próprias de governança e justiça, muitas vezes baseadas em estruturas coletivas como assembleias e conselhos de anciãos.

Assim, as alternativas etnopolíticas desafiam o modelo de desenvolvimento dominante, promovendo a pluralidade de saberes, o respeito à diversidade cultural e a justiça social e ambiental, além de fomentar sociedades mais justas e sustentáveis (Escobar, 2018; Santos, 2010).
3.2 Relação entre etnicidade, política e meio ambiente
A relação entre etnicidade, política e meio ambiente é complexa e fundamental para compreender os desafios e as alternativas na gestão dos territórios e na preservação da natureza. Etnicidade refere-se ao pertencimento a um grupo social que compartilha uma identidade cultural, histórica, linguística e, muitas vezes, territorial. No contexto ambiental, essa identidade é profundamente marcada pela forma como diferentes povos e comunidades se relacionam com a terra, os recursos naturais e os ciclos ecológicos (Almeida, 2015). 

Historicamente, povos indígenas e comunidades tradicionais desenvolveram sistemas próprios de manejo ambiental, baseados em conhecimentos ancestrais e em uma visão de mundo que reconhece a interdependência entre seres humanos e natureza (Krenak, 2019). Essas práticas, muitas vezes, garantiram a conservação de ecossistemas e a manutenção da biodiversidade, em contraste com modelos de exploração predatória impostos por agentes externos. A dimensão política dessa relação se manifesta na luta desses grupos pelo reconhecimento de seus direitos territoriais, culturais e de participação nas decisões que afetam seus modos de vida (Santos, 2010; Almeida, 2015). 

A política, nesse sentido, não se limita às instituições formais do Estado, mas inclui também as formas próprias de organização, governança e resistência desses povos. A defesa do território, por exemplo, é vista não apenas como uma questão de sobrevivência física, mas também como a preservação de identidades, saberes e práticas culturais (Almeida, 2015; Krenak, 2019). 

O meio ambiente, por sua vez, é entendido nessas cosmovisões como parte integrante da vida coletiva, e não como um recurso separado ou subordinado aos interesses humanos. Essa perspectiva desafia o paradigma dominante, que frequentemente marginaliza ou invisibiliza os conhecimentos e direitos dos povos étnicos em nome do progresso econômico (Santos, 2010).
Os saberes tradicionais e as cosmovisões indígenas são essenciais para a preservação ambiental e a construção de alternativas sustentáveis de convivência entre humanos e natureza. Esses conhecimentos, desenvolvidos ao longo de gerações por meio da observação e interação com os ciclos naturais, refletem uma compreensão profunda dos ecossistemas e dos seres vivos (Rocha, 2015). Ao contrário das abordagens ocidentais, que tendem a separar e hierarquizar sociedade e natureza, as cosmovisões indígenas reconhecem a interdependência e a reciprocidade entre todos os elementos do mundo (Krenak, 2019; Escobar, 2018). Isso se traduz em práticas como agricultura de coivara, uso de plantas medicinais, pesca artesanal e gestão comunitária de florestas e rios, que promovem a conservação da biodiversidade e a manutenção dos serviços ecossistêmicos (Rocha, 2015). Além disso, esses saberes oferecem outra saída para desafios ambientais atuais, orientando uma ética de respeito e responsabilidade com a Terra, vista como um ser vivo e sagrado (Krenak, 2019; Escobar, 2018).
4 EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS E ALTERNATIVAS ETNOPOLÍTICAS NO BRASIL
O Equador tornou-se um marco global ao inserir, em 2008, os direitos da natureza em sua Constituição, reconhecendo a Pachamama — “Mãe Terra”, em quíchua — como sujeito dotado de prerrogativas próprias (Constitución del Ecuador, 2008). Esse avanço jurídico foi gestado por mobilizações indígenas e ambientalistas que exigiam uma relação renovada entre sociedade e meio ambiente, fundada no respeito e na reciprocidade (Gudynas, 2011). Os artigos 71 a 74 determinam que a natureza tem direito à existência, à manutenção e à regeneração de seus ciclos vitais, e facultam a qualquer pessoa ou coletividade acionar o Judiciário para fazer valer essas garantias. Ao mesmo tempo, impõem ao Estado o dever de fomentar práticas sustentáveis, obrigando pessoas físicas e jurídicas a colaborar na proteção ambiental.

Esse dispositivo rompe com o paradigma que via solos, águas e florestas apenas como objetos de apropriação. Inspirada nas cosmovisões andinas, a Constituição afirma a Terra como ser vivo dotado de dignidade, exigindo uma ética baseada na interdependência (Escobar, 2018). Contudo, a implementação desses direitos enfrenta pressões de setores minerários, petrolíferos e agroindustriais. Mesmo assim, comunidades já recorreram aos tribunais para barrar projetos predatórios, obtendo sentenças que reforçam a primazia ecológica sobre o lucro.

Influenciada por essa experiência, a Bolívia aprovou, em 2010, a Ley de Derechos de la Madre Tierra (Ley N° 071, 2010). O texto declara a Mãe Terra um ser dinâmico e sagrado, titular de direitos à vida, à diversidade, à água, ao equilíbrio, à restauração e a estar livre de contaminação. Compete ao Estado, às organizações sociais e aos povos indígenas zelar por esses direitos, assegurando a gestão comunitária dos recursos naturais. A lei institui, ainda, a Defensoria da Mãe Terra, encarregada de fiscalizar e promover ações que garantam a integridade dos ecossistemas. Subjaz à norma o princípio do “Vivir Bien”, que postula uma existência em harmonia com a natureza, orientada pela solidariedade e pela complementaridade (Gudynas, 2011).

Fora da América Latina, a Nova Zelândia protagonizou outro passo decisivo ao aprovar a Te Awa Tupua (Whanganui River Claims Settlement) Act, em 2017, após mais de um século de reivindicações do povo Māori (Te Awa Tupua Act, 2017). A lei confere personalidade jurídica ao rio Whanganui, outorgando-lhe direitos e deveres que podem ser defendidos em juízo. Dois guardiões — um nomeado pelo governo e outro pela tribo Whanganui iwi — representam os interesses do rio, assegurando participação indígena direta na governança. Essa solução acolhe a cosmovisão Māori, para quem o rio é um ancestral e parte indissociável da identidade cultural e espiritual da comunidade (Salmond, 1991).

O processo neozelandês evidenciou que reconhecer direitos a elementos naturais pode simultaneamente fortalecer a conservação ambiental e reparar injustiças históricas contra povos originários. Desde então, o caso Whanganui inspirou iniciativas semelhantes em outros países, demonstrando a viabilidade de modelos jurídicos que incorporam saberes tradicionais.

Em todos esses contextos, a atribuição de personalidade jurídica à natureza sinaliza uma mudança paradigmática que desestabiliza o enfoque antropocêntrico clássico. Embora enfrentem pressões econômicas e barreiras institucionais, Equador, Bolívia e Nova Zelândia mostram que o diálogo intercultural é capaz de produzir novos arranjos legais, alinhados às cosmovisões indígenas e aptos a promover justiça ecológica. Esses exemplos sugerem que a efetividade dos direitos da natureza depende não apenas de normas formais, mas do engajamento contínuo de comunidades, tribunais e Estados na construção de uma ética de convivência baseada na reciprocidade e no cuidado com toda a teia da vida.
No Brasil, o debate sobre os direitos da natureza e as alternativas etno-políticas tem ganhado espaço, impulsionado tanto pela riqueza da diversidade biológica quanto pela pluralidade de povos indígenas e comunidades tradicionais presentes no território nacional (Diegues, 2002; Krenak, 2019). Apesar de o país ainda não reconhecer formalmente a natureza como sujeito de direitos em sua Constituição ou legislação federal, diversas iniciativas e movimentos sociais vêm promovendo avanços importantes nessa direção. 

A situação atual dos direitos da natureza no Brasil é marcada por avanços e desafios. A Constituição Federal de 1988 já representa um marco ao reconhecer, em seu artigo 225, o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e ao estabelecer o dever do poder público e da coletividade de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Constituição Federal, 1988). No entanto, a natureza ainda é tratada predominantemente como objeto de tutela, e não como sujeito de direitos próprios, o que limita a efetividade de sua proteção diante de interesses econômicos e políticos. 

Nos últimos anos, surgiram iniciativas legislativas inovadoras em âmbito municipal e estadual, inspiradas por experiências internacionais como as do Equador e da Bolívia. Cidades como Bonito (PE), Paudalho (PE) e Florianópolis (SC) aprovaram leis reconhecendo os direitos da natureza em seus territórios, atribuindo-lhe o direito de existir, regenerar-se e manter seus ciclos vitais. Essas legislações municipais, embora ainda incipientes, representam um avanço simbólico e prático, abrindo espaço para novas formas de gestão ambiental e participação social. 

Além das iniciativas legislativas, os movimentos sociais desempenham papel fundamental na promoção das alternativas etnopolíticas no Brasil. Povos indígenas, quilombolas, comunidades ribeirinhas e extrativistas têm protagonizado lutas históricas pela defesa de seus territórios, modos de vida e saberes tradicionais, que são essenciais para a conservação da biodiversidade e dos ecossistemas (Almeida, 2015; Little, 2002). Organizações como a Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), o Conselho Nacional das Populações Extrativistas e o Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) articulam ações de resistência, denúncia e proposição de políticas públicas que valorizam a autonomia, a autodeterminação e a justiça ambiental. Esses movimentos também têm pressionado por uma maior participação nos processos decisórios e pelo reconhecimento dos direitos coletivos, incluindo o direito à consulta prévia, livre e informada, conforme previsto na Convenção 169 da OIT. 

A valorização dos saberes tradicionais e das cosmovisões indígenas é central nessas alternativas, pois propõe uma relação de respeito, reciprocidade e cuidado com a natureza, em oposição ao modelo de desenvolvimento predatório (Krenak, 2019; Escobar, 2018). Apesar dos avanços, o Brasil enfrenta desafios, como o aumento do desmatamento, a violência contra lideranças indígenas e ambientais, e a pressão de grandes projetos de infraestrutura e agronegócio. Ainda assim, as alternativas etnopolíticas seguem se fortalecendo, mostrando que a construção de um novo paradigma de convivência com a natureza passa necessariamente pelo reconhecimento dos direitos dos povos originários e pela incorporação de seus saberes e práticas nas políticas públicas e na legislação ambiental.
CONCLUSÃO
As alternativas etnopolíticas para a preservação dos direitos da natureza enfrentam grandes desafios, sobretudo diante de conflitos com interesses econômicos e políticos ligados a grandes projetos de mineração, agronegócio e infraestrutura, que ameaçam territórios indígenas e tradicionais, colocando em risco tanto o meio ambiente quanto a sobrevivência cultural dessas populações. O poder econômico e a influência política desses setores dificultam a implementação de propostas baseadas no manejo sustentável e no respeito aos direitos coletivos, enquanto limitações jurídicas e institucionais, como o predomínio do antropocentrismo no ordenamento brasileiro e a ausência de reconhecimento formal da natureza como sujeito de direitos em nível federal, restringem a efetividade das iniciativas locais. Além disso, a burocracia, a escassez de recursos e a instabilidade política comprometem políticas públicas voltadas à valorização dos saberes tradicionais e à proteção dos territórios, agravadas pela dificuldade de integração entre práticas ancestrais e políticas estatais, que frequentemente privilegiam soluções tecnocráticas. Superar esses obstáculos exige fortalecer a participação social, reconhecer os direitos territoriais e culturais dos povos tradicionais e promover o diálogo intercultural, construindo políticas mais justas, sustentáveis e respeitosas à diversidade.
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